
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LELMO616/90DE07/02/90

"DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS VENCIMENTOS

DOS FUNCIONÁRIOS DA Câmara MUNICIPAL DE

COxIM-NS", ó

Faço seber que e Cômero Municipal de Coxim, Es
tado de Meto Grosso do Sul, eprovou «e o Senhor Prefeito Munã,

cipal senciona a seguinte Leis

Art. 1º - Fica o Presidente de Câmera Municipal
“de Coxim, autorizado e resjuster os vencimentos dos Funciong
rios de Câmera Hunícipel, nos mesmos Índices de resjuste dos
funcionários de Prefeitúrs Municipel,

Arte 2º - O menor vencimento de funcionério da

Cômere Municipal, seró o equivelente a um selório mínino vi
gente no País.

Art. 3º - As despesas decorrentes de aplicação
cesto Lei, correrá & conte des doteções do crçemento de Coma |

re Municipal, podendo e Senhor Presidente, solicitar do Cháfe
do Poder Executivo, a suplementação se necessário,

Art. 4º - Esta Lei entroró em vigor ne date de

eus publiceção, com efeitos retrostívos eo dia 1º de jensiro
e 1,990,

DESPACHOs
De conformidade com e artigo 78 da Lei

complementar n.o 7 de 20 de novembro de 1981,
Sanciono a «:;:: nto Lei para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

Gabinete doPrefeito, 01 = Pa 1990

da
PREFERE asi
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